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Uma prioridade nos 50 anos do Código Civil: rever o regime das incapacidades 

 

O Código Civil faz 50 anos mas não parece. Do alto dos seus 2334 artigos o Código Civil demonstrou até 

hoje uma notável capacidade de adaptação. Descontando a reforma de 1977, relacionada com a 

adequação à Constituição da República Portuguesa de 1976, e as sucessivas alterações do regime do 

arrendamento urbano, a verdade é que o Código Civil tem sofrido apenas meros retoques. De 1966 a 

2016 as mudanças políticas, sociais e económicas foram tantas e tão profundas que só um Código Civil 

elaborado com bom senso e elevado apuro técnico é que poderia vigorar sem apelos sérios para uma 

revisão alargada.    

No entanto, nenhum Código pode ter a pretensão de vigorar eternamente. Mesmo os práticos (onde me 

incluo) e os cientistas do Direito, por natureza tão embrenhados no estudo e na aplicação da lei vigente, 

devem ter noção que a qualidade de uma lei não depende somente da sua precisão e alcance, mas 

também, e até em maior medida, da sua capacidade de regular novas realidades. Em 2016 há realidades 

tão diversas das realidades de 1966 que, em algumas áreas, é mesmo necessário ponderar uma mudança. 

Daí que o recente anúncio feito pela Ministra da Justiça de que está a ser preparada uma revisão do 

Código Civil seja de aplaudir. 

Essa revisão encontra-se a ser estudada e versará (pelo menos) sobre as incapacidades, nos seus 

pressupostos e efeitos, as pessoas coletivas, o regime de prova e as novas realidades digitais, e procurará 

ainda recodificar o Direito da Família, atualmente algo disperso por legislação avulsa. Deste elenco, 

destacaria a revisão do regime das incapacidades das pessoas que, devido a anomalia psíquica, surdez-

mudez, cegueira, prodigalidade, consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, não são capazes de governar 

o seu património. Tal como está consagrado, este regime tem pouca utilidade e não é capaz de proteger 

da melhor forma os direitos e interesses destas pessoas. 

Os institutos da interdição e da inabilitação estão desenhados para, em primeira linha, através da limitação 

de direitos, garantirem a preservação do património para os próprios, mas também para os herdeiros do 

interdito e do inabilitado. Esta abordagem não tem em conta as necessidades destas pessoas, que acabam 

por ser tratadas de forma puramente patrimonial, quando deveriam ser tratadas de forma humana, 

procurando, quando é possível, salvaguardar a sua integridade e autonomia. 

Em segundo lugar, a própria intervenção dos Tribunais na declaração da interdição e da inabilitação é 

inapropriada. Não só o tratamento das incapacidades destas pessoas não se compadece com a demora 

de uma ação judicial, como não parece que deva ser um Tribunal a verificar e a comprovar o que, muitas 

vezes, é um estado clínico. Deveria privilegiar-se uma intervenção administrativa mais ágil e expedita que 

estivesse sujeita a controlo judicial.  

Finalmente, em terceiro lugar, este regime assente no binómio interdição-inabilitação é, simplesmente, 

demasiado drástico e não permite tratar com humanidade muitas situações em que há somente algumas 

dificuldades de entendimento. É o que se verifica, por exemplo, com pessoas de idade muito avançada, 

que cada vez mais são em maior número. Deveria ser criada uma terceira figura que permitisse que estas 

pessoas fossem devidamente protegidas e acompanhadas. 
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A melhor forma de comemorar os 50 anos do Código Civil é mesmo homenagear a sua longevidade e 

apuro técnico e fazer esta anunciada revisão de forma ponderada, cuidada, crítica e participada. 

Aguardemos pelos próximos passos do Ministério da Justiça.  

 

 

Pedro de Almeida Cabral 

Advogado 


